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TER[,40 DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEIU O MUNICíPIO DE

IGUATU, ATRAVES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SOS, CO[/ A

EI',4PRESA NATAL LOCAçÁO E TURISMO LTDA, PARA O FII\,4 QUE

A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de lguatu, Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, S/N, Esplanada ll, inscrito no CNPJ/|\,4F sob o n" 07.810.468/0001-90, através da SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SDS, neste ato representado pela Maria

Louzanira de Ohveira, Secretária, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NATAL

LoCAÇÃO E TURISMO LTDA, com sede a Avenida Engenheiro Roberto Freire, n0 2284 - Capim Macio, Natal - RN,

CEP; 59.082-175, nscrita no CNPJ sob o no 03.072.637/0001 -81 , atraves de seu representante legal, Washington

l\raviael Batista de [,ledeiros, CPF n0 067."-.--156, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de PREGÁO ELETRÔNICO-RP, autuado sob o no 2024.05,03.03-PMl-DIVERSAS, PROCESS0 N0

2024 05 03 03-Pl\,41-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.13312021, Lei Complementar

14712014, e o Decreto [.4unicipal n" 01812023, de 3110312023, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadasi

eral No'14.133/21

na Lei Complementar n" 12312006 e suas alterações, Lei Complementar 14712014, e o Decreto Municipal n0 018/2023,

de 31/03/2023, devidamente homologado pelo SECRETARIA DE SAÚDE do Município de IGUATU - CE, ORGÁo
GERENCIADOR,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1.0 presente conkato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTILITARIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E IVOTOCICLETAS), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADI,IIINISTRATIVAS DO [/UNICÍPIO DE IGUATU/CE.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONIRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de R$

5.498,00 lcinm mrl, quatrocentos e noventa e oito reais), períazendo o valor global para 12 (doze) meses de R$

65 976,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais), conforme planilha em anexo,
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cLAÚSULA QUARTA. DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRÂTANTE

4.1. Prestar as informações e os esclaÍecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contratadal
4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de deÍeitos provenientes de

operação imprópriai mau uso e negligência de terceiros;
4.2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente autorizado pela

Administração da Contratante;
4.2 3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anex0sl
4,2.4. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
4.2.5. NotiÍcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incone@es venÍcadas no objeto íomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.2.6. Acompanhar e Ílscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelocontratadoi

4.2.7. Eíeluar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no presente Conkato e no Termo de Referêncía.

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
4.2.9. Cientificar o órgão de representaÇáo judicial para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaÇôes pelo Contratadoi
4.2 10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas àexecução do presente

ConlÍato, ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
rnteresse paÍa a boa execução do ajuste.

4,2.11. A PreÍeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA QUINTÂ - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

5.1. Os fornecimentos dos servlços de locaÉo de veículos e demais deverão atender às secretarias do município de

lguatu/CE;

5.2, Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar deÍeitos de fabricaçáo/transporte;

5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaÉo ou ao

acompanhamento pela Contratante;

5.4 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte, os materiais, se estes

apresentarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da fabricação;

5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessános;

5.6. Arcar com a despesa decorrenle de qualquer inÍração, seja qual Íor, desde que praticada por seus empregados
quando da entrega ou da assistência técnicá aos matenais, objeto deste Pregão;

5.7. Manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes a seÍem assumidas, todas as
condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas neste Pregâo;

5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentaÇáo de suas pÍopostas e a Administração Municipal não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatóío;
5.9. Responsabilizar-se pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer

Íase da licitação;

5.10.0 Contratado deve cumprir todas as obÍigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeitaexecução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçoes a seguir dispostas:

5.11. ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor Lei no 8.078 de 1990

5.'12. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

5 13 Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou âutondade superior (art. 137. ll.
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da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimenlo ou inÍormação por elessolicitados;

5.14. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo Íixado pelo

Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

5 15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Câmara ou lerceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.16.Quando não for possível a veriÍlcação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o contlâtado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regulandade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DistÍital

do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regulandade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
5.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obngaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Ílscais, comerciais e as
demars previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não lransÍere a responsabilidade ao cont[atante e náo
poderá onerar o objeto do contralo;

5.18 Comunicarao Fiscal do contrato, no p',azo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto conkatual.
5.'19. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

5.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com

deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislaÇão art. 116 da Lei n "'14.133 de 2021

5 21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixâdo pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1'16, paráoraÍo único, da Lei n.0 14.133. de 2021);

5.22. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÇóes obtidas em deconéncia do cumprimento do contrato;

5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitatrvos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, câso o
previsto inicialmente em sua proposla não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no üL 124. ll, d, da Lei no 14.133, de2021
5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do contratante;

5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo nacondição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do tÍebalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E OO RECEBIMENTO DO OBJETO

61. 0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura alé 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n0 14.133/2'l e suas alteraçoes posteriores.

6.2. 0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECREIARIA DE DESENVOLVIMENTO SOClAL, DIREIT0S
HUMANOS E CIDADANIA - SDS, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), Íatura e nota fiscal,
nos termos do Edital.
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7.1. 0s pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura conespondente. A Fatura

deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE DESENVOLVII\,1ENTO S0ClAL, DIREITOS HUMANOS

E CIDADANIA - SDS do tulunicipio de IGUATU, que atestará a entrega do objeto licitadoi

7.2. Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE DESENVOLVII\,1ENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SDS, o pagamento será efetuado até o 30" (trigesimo) dia apóso protocolo da Fatura pela Contratada 
,_$_..
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ESTADO DO CEARA

IGUATLJ
PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU ,". 7/.: J

SECRETARIA DE DES€NVOTVIMENTO SOCIAT, DIR€IÍ(F.
'7.

HUMANOS E CIDADÂNIA - SDS

/
SULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1. As despesas deconentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro municipal, Estadual

ou Federal, sob as dotaçoes orçamentárias no 2601-08.244.0041.2.165 (Gestão Descentralizada do Programa Bolsa

Família) e n"2601-08.243.0044,2.154 (Gestão do Programa Primeira lnfância no SUAS - PRoGRAMA CRIANÇA

FELIZ), elemento de despesa 3.3 90.39.00.

CLAÚSULA NONA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

9.'l Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei Federal no 14.133/21;

I2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
Ílzerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.3 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratanles poderão exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraÇão de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Ler Federal n" '14.133/21;

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

cLÁUSULA DÉcIMA.PRIMEIRA . DAS sANçoEs

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da !9j[!!.!!!,!g!Q!!, o contratado quei

al der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato que Éuse grave dano à Câmara ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse colelivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍlcado;

el apresentaÍ documentação Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execuçáo do contratoi

g) comportaí-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

hl praticar alo lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846. de 1o de aoosto de 2013,

'1 1.2. Serão aplicadas ao mntratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintessançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do conlrato, sempre que não se justilicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20. da Leino'14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas 'b', "c' e 'd'do subitem

acima deste Contrato, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 40. da Lei n"
14.133, de 2021)

c) Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'e', "f,
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave (alt 116. §5", da Lei n" '14.133, de 2021).

dl Multa:

1. liloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o
limite de 20 (vinte)dias;

2. Compensatória, para as inÍraçóes descritas nas alíneas 'e' a 'h" do subitem 11,1, de20olo do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do conlrato prevrsta na alínea'c" do subrteml'1,1, de 20% do valor do
Contrato
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10'l A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servido(a), nomeado pela Secretaria ora

contratante, Íormalmente designado(a) pela autoridade competente para este Ím.
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4.Parainfraçãodescritanaalínea"b"dosubitemll,l,amultaseráde10%dovalordoContÍato.'
5, Para iníra;ões descritas na alínea "d" do subitem 11,1, a multa será de 5% do valordo õontrato.
6. Para a infraçáo descrita na alÍnea "a" do subitem 1 '1.'1, a multa será de 5% do valor dooontrato.
11.3A aplicação das sanções previstas neste Contralo não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.'133, de 2021)

11.3.1 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa íart. 156. §70.

da Lei n" 14.133. de 2021)

11 3 2.Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art, 157, da Lei n0 14.133. de 2021)

1 1.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garântia prestada, se Íor o

caso, ou será cobrada judicialmente (art. '156. §8". da Lei n0 14, 133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
11 3 5 A aplicaÉo das sanÉes realizar-se-á em processo administratrvo que assegure o contraditóno e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágIaÍos do art. 158 da Lei no '14.133. de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtar e de declaração de inidoneidade pare licitar ou contrclar.
1 1 .4. Na aplicação das sançôes seráo considerados (ârt, 156, § 10. da Lei n0 '14.133. de 2021 ):

al a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

bl as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c| a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas eorientaçóes dos órgãos de

contÍole

11.5.0s atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133 de , ou em outras leisde licitações e

contratos que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 '12.846. de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei
(art. 159).

1'1 6.A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relaÇão de coligaÇão ou controle, de fato ou de drreito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório,a ampla deÍesa e a obngatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133. de 2021),

11.7.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), íArl. 161 ,

da Lei n'14.133, de 202'1

11.8-As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na Íorma do art.'163 da Lei n" 14.'133/21

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA . DA REscI§Ão

12.1. A resc,sào contratual podera ser:

a) Determrnada por ato unrlateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a lX do art. 137 da

Lei Federal no 14.133/21:

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉ0, por mediação ou por comitê de resoluçáo de disputas, desde
que haja interesse da Administraçã0, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

12 2 Em caso de rescisão prevista nos rncisos I a lX do art, 137 da Lei Federal n0 14.133121, sem que haja culpa do
CONTRATAD0, será esta ressarcida dos preluízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
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12,3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acaneta as consequências pre\istaLno aÍt:''l39, incisos I a lll,
ambos da Lei no 14.133i21.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU

SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAt, DI

HUMANOS E CIDADANIA - SOS

cúUSULA DÉcIMA.TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13,í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na

Lei no 14.'133/21 .

cúUsUu DÉCilA.QUARTA. DAs DISPoSICoES FINÂIS

14 1. Declaram as parles que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva, do acordo entre

elas celebrado;

14,2 ObngaÇão da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qúalificação exigidas na licitação,

DÉcIMA-QUINTA. OO FORO

151. Fica eleito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questóes relacionadas com o presente

Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios adminiskativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU-CE, 10 de junho de 2025

WASH INGTON A5sinado de foÍmâ drgitât
MAVIAEL BATISTA DE por WASHTNGTON

MEDEIROS:067,+4260 MAVIAEL BATIsÍA DE

456 MEDE|ROS.0674426M56

MARIA NIRA DE OLIVEIRA
Secretária

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos
Humanos e Cidadania - SDS

Prefeitura [.4unicipal de lguatu-CE

CONÍRATANTE

WASHINGTON MAVIAEL BATISTA DE

MEDEIROS

Representante Legal
NATAL LOCAÇÃO E TURtSt/O LTDA

CNPJ sob o n" 03 072,637/0001-81

CONTRATADA

nome: /ttünth'ü ó A 4,1u o

"rr. 
)ril Qu , 4 o3 - zo
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